REQUERIMENTO PARA O TRABALHO EM FERIADOS

COMPANHIA DO CALÇADO
A empresa abaixo qualificada vem requerer aos SINDICATOS DO COMÉRCIO VAREJISTA DE JAÚ E REGIÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JAÚ E REGIÃO autorização para o trabalho em todos os feriados, excluídos os dias 25/12/2011, 01/01/2012 e 06/04/2012 (Sexta-feira Santa), conforme previsto na Cláusula 54 da Convenção Coletiva de Trabalho 2011/2012 e convenção específica.

Razão Social

	 


Nome Fantasia

	


CNPJ                                                                                        Capital Social (R$)        
            Nº de Empregados

	
	
	


Endereço









          Nº

	
	


Bairro                                             


                Município                        
      CEP

	
	
	


E-Mail



 





                    Telefone

	
	


Regras previstas na CCT – 2011/2012:

54 – FERIADO: Em caso de tratativa para trabalho em um determinado feriado, o mesmo será regido por Convenção Coletiva especifica, e para tanto as empresas deverão seguir: 

REGRAS GERAIS PARA A ADESÃO

1) Para a Adesão as empresas deverão requerer a expedição de autorização para cada estabelecimento interessado através do encaminhamento de requerimento(s) ao Sincomércio, com antecedência mínima de 10 (dias) anterior aos feriados solicitados com modelo que será fornecido pela Entidade Patronal e conter as seguintes informações:

a. Razão Social, CNPJ, Código Nacional de Atividade Econômica CNAE, Endereço Completo, Número de Empregados no Estabelecimento, e Identificação do Responsável;

b. Compromisso e comprovação do cumprimento integral da presente Convenção Coletiva de Trabalho;

2) Constatado o cumprimento dos pré-requisitos pelas Entidades Sindical Patronal e Profissional,  deverão em conjunto, fornecer as empresas solicitantes a autorização, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da solicitação. Em se constatando qualquer irregularidade, a empresa deverá ser comunicada que regularize a sua situação, também no prazo máximo de 10 dias úteis.

3) A falsidade de declaração ou descumprimento dessa cláusula, uma vez constatada, ocasionará a revogação da autorização, sendo imputada a empresa requerente o pagamento de diferenças salariais apuradas.

4) A prática do trabalho em feriado sem autorização dará ensejo ao pagamento da multa conforme cláusula 57.

REGRAS GERAIS PARA O TRABALHO

As empresa autorizadas deverão atender as seguintes condições gerais, além das especificas para cada seguimento do Comércio:

a) Pagamento do Vale Transporte;

b) Fica proibido o trabalho dos menores e das mulheres gestantes no feriado, exceto se os próprios se manifestarem por escrito no sentido contrario, sendo menor assistido por seu responsável legal;

c) A recusa ao trabalho no feriado não se constituirá infração contratual e nem poderá justificar qualquer sanção ao empregado.

d) Descanso compensatório em dia a ser estabelecido de comum acordo entre a empresa e empregado, a ser gozado no Maximo em até 90 (noventa) dias a partir do feriado trabalhado, sob pena de dobra, podendo ser convertido em pagamento do dia em dobro a critério da empresa.

e) O valor referente ao trabalho será estipulado na data própria.

Frisa-se que além das regras gerais acima mencionadas, necessário se faz observar a Convenção Coletiva específica para o trabalho em feriados. 

Declaramos o cumprimento das cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho 2011/2012, da qual ressaltamos ter conhecimento.

Jaú, ________ de ____________________ de _________.
Responsável pela Empresa




                RG ou CPF 
                   CRC

	Nome:
	
	


______________________________________

Assinatura do Responsável (OBS: Caso a assinatura seja do contabilista informar o número do CRC)
